
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 

 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DE 
CONTRAPARTIDA FINANCEIRA 

 
 
Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com 
a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que dispomos dos recursos orçamentários, 
no valor de R$916.847,80 (novecentos e dezesseis mil oitocentos e quarenta e sete reais e 
oitenta centavos), para participação, a título de contrapartida, no repasse de recursos 
destinados a Unidades Habitacionais, MCIDADES 974149/2025. 

 
Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária Ficha 
33302.1648216011.133.44905100000- Construção Reforma/ Ampliação de Edificações 

Populares – 44905100000 – Obras e Instalações–, da Lei Orçamentária, conforme descrito 
logo abaixo), número 3.243/2025, de 02/01/2025, conforme cópia anexa. 
 

 
 

Guanhães, 07 de novembro de 2025 
 
   
 
 

__________________________________________ 
Evandro Lott Moreira 

Prefeito Municipal – CPF: 043.544.716-55 
 
 
 
 
Obs. 1 – A contrapartida financeira deverá ser depositada na conta vinculada ao contrato de repasse 
proporcionalmente à liberação dos recursos da União. 
 
Obs. 2 – Documentos Orçamentários aceitos: 
 

• lei orçamentária anual do exercício corrente 

• lei de autorização de crédito especial ou suplementar 

• decreto de abertura de crédito suplementar, quando constar autorização prévia na lei 
orçamentária 

• orçamento aprovado para o exercício seguinte, no caso de a execução do objeto do contrato 
ser integralmente prevista para o próximo exercício 

• plano plurianual, no caso de execução em exercícios futuros 

• conjugadamente nos documentos acima 

• em documento orçamentário de entidades da administração indireta, no caso de essas 
entidades serem proponentes, aprovado pelo órgão estadual/municipal competente, 
observado o período de execução do objeto do contrato 
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